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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Administrativo  

do Instituto de Previdência Municipal de Gonçalves – PREVGON 

 

Aos 13 (treze) dias do mês de dezembro do ano de 2024, às 10:00 horas, na sede provisória do PREVGON, 

localizada na Rua Antonio Caetano Rosa, nº 407, Centro, Município de Gonçalves, Estado de Minas Gerais, 

reuniram-se os membros do Conselho Administrativo, nomeados pelo Decreto nº 3153, de 24 de Agosto de 2023, 

após convocação da Diretora Presidente do PREVGON, com os seguintes membros: Adriano da Silva Vieira, 

Angela Aparecida de Souza Castro, Luciano Romão Leite, Márcio Vieira de Paula e Sofia de Lélis Ribeiro 

Toledo.  

Foram abordados os seguintes assuntos pela Diretora Presidente: 

>>> Apresentação do Relatório de Distribuição do Patrimônio Líquido aplicado, por fundo de investimento, com 

saldo em 30/11/2024: R$ 8.929.265,80, conforme relatório em anexo; 

>>> Recebemos no dia 06/12/2024, por conta da análise automática do COMPREV o valor da compensação 

previdenciária de R$ 1.620.153,78. Com isto, fecharemos 2024 com um patrimônio líquido acima de R$ 10 

milhões; 

>>> Quanto ao processo de Inexigibilidade “Dr. Fernando Calazans” para prestação de serviços técnicos de 

consultoria jurídico-previdenciária especializada em Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) consistente na 

elaboração de anteprojetos de Emendas à Lei Orgânica e de leis visando à revisão da legislação do RPPS e 

adequação às exigências da Emenda Constitucional n° 103 de 2019 e de realização de uma visita técnica de três 

horas, foi encaminhado tal processo à Procuradoria Municipal com os ajustes solicitados conforme elencados na 

ata da reunião de novembro/24. Estamos no aguardo de sua análise e emissão de parecer; 

>>> Considerando o Decreto nº 3323, de 04 de dezembro de 2024, e após aprovação dos membros presentes, as 

atividades administrativas do PREVGON estarão suspensas no período de 24 de dezembro de 2024 a 5 de janeiro 

de 2025. No entanto, ficarão garantidos aos segurados do PREVGON, todos os serviços relativos à concessão e 

manutenção de benefícios previdenciários; 

>>> Camila informou que está avaliando a possibilidade de alterar o formato da Assembleia Geral do PREVGON 

para o próximo ano. A proposta contempla a realização de uma assembleia exclusiva para os aposentados e, 

visando ampliar a participação dos servidores efetivos da ativa, a realização de assembleias itinerantes, com 

encontros setoriais em diferentes locais de trabalho. A sugestão inclui ainda a opção de realizar as assembleias em 

dois horários distintos, de modo a facilitar a adesão; 

>>> Apresentação do Relatório de Acompanhamento da Política de Investimento com o parecer do Comitê de 

Investimento, referente à competência Novembro/24; 

>>> Apresentação das Diretrizes de Investimentos para o exercício de 2025, elaborada pelo Comitê de 

Investimento, com o assessoramento da Di Blasi Consultoria Financeira Ltda, para apreciação dos membros deste 

conselho. Após análise e discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por todos a referida Política de 

Investimento 2025. Tal documento faz parte integrante desta ata, devendo ser arquivada na sede do PREVGON,  
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para fiscalização dos órgãos competentes. Importante registrar que os limites de alocação de recursos foram 

estabelecidos de acordo com nossas aplicações atuais e levando em consideração o cenário econômico - 

conjuntura internacional e nacional. Também ficou decidido que iniciaremos as análises para a viabilidade de 

concessão do empréstimo consignado para 2025; 

>>> Apresentação de 03 orçamentos para consultoria na parte operacional da Reforma da Previdência Municipal, 

contemplando: - Apresentação da confrontação dos critérios estabelecidos pela União x Estado de Minas Gerais; - 

Estimativa da data provável de concessão de aposentadoria considerando 3 situações: 1) as regras atuais, 2) as 

regras estabelecidas pela Emenda Constitucional n° 103/19 e 3) as novas regras sugeridas por nós; - 03 

simulações de Reavaliação Atuarial considerando as regras estabelecidas pela Emenda Constitucional n° 103/19 e 

pelo menos duas simulações com as novas regras sugeridas por nós, para efeito de análise do reflexo no plano de 

amortização do déficit atuarial. As empresas que orçaram foram: Contabilprev = R$ 7.000,00, Lumens = R$ 

25.000,00 e Aliança = R$ 12.400,00.  O melhor preço proposto foi da empresa Contabilprev. Os membros deste 

conselho aprovaram tal despesa. Daremos andamento no processo de contratação da empresa vencedora; 

>>> A conselheira fiscal Maria Amélia de Souza, eleita vereadora para a legislatura com início em 1º de janeiro 

de 2025, apresentou sua renúncia ao cargo de presidente do Conselho Fiscal. A decisão foi tomada visando evitar 

possíveis conflitos de interesse e especulações relacionadas à acumulação de funções. Além disso, a conselheira 

informou que abrirá mão do recebimento do jeton pelas participações nas reuniões do referido conselho, 

reforçando o compromisso com a transparência e a ética no desempenho de suas atividades. Ela continuará 

membro titular do Conselho Fiscal; 

>>> Camila relatou que vem realizando vistorias na obra de reforma da sede do PREVGON. Informou que a 

reforma encontra-se em estágio avançado, com o telhado já finalizado. Contudo, destacou que o telhado antigo 

não foi removido durante a obra, o que motivará um diálogo com o Prefeito para esclarecimentos. Atualmente, os 

trabalhos estão concentrados na pintura interna e externa. Camila também mencionou a existência de vazamentos 

na sede do PREVGON, já comunicados ao engenheiro da Prefeitura, Sr. Sidney. A expectativa é de que o retorno 

às instalações da sede ocorra em breve; 

>>> As questões que foram suprimidas na PEC 66/2023 levaram à retomada e articulação da PEC 38/2023 – que 

modifica as regras dos regimes próprios de previdência social dos servidores dos municípios, objetivando o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes e a sustentabilidade fiscal desses entes, e dá outras providências, pois 

ela estava adormecida há tempos e, no dia 05/12/2024, foi designado Relator, o Dep. Luiz Philippe de Orleans e 

Bragança. Ficaremos em alerta para os próximos capítulos deste importante assunto; 

>>> Os conselheiros que participaram do XI Encontro dos RPPS de Minas Gerais, realizado em Três Pontas nos 

dias 21 e 22 de novembro de 2024, manifestaram sua satisfação com o evento, destacando a excelente 

organização e o alto nível das palestras, que foram esclarecedoras e enriquecedoras. Camila ressaltou, ainda, a 

relevância e os benefícios proporcionados pelo 23º Seminário da AMIPREM e pelo 1º Seminário Regional de 

Juiz de Fora, realizados em Juiz de Fora/MG nos dias 28 e 29 de novembro de 2024. Camila também mencionou 

o curso "CADPREV na Prática", ocorrido em Extrema/MG nos dias 5 e 6 de novembro de 2024, como uma 

oportunidade significativa de aprendizado e aprimoramento técnico; 
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>>> Cronograma para as reuniões 2025 deste conselho: acontecerá nas terceiras terças-feiras de cada mês. O local 

das reuniões será na sede do PREVGON, horário às 10:00hs. Tal cronograma será publicado no site do 

PREVGON e caso haja necessidade de alteração de data, local e ou horário no decorrer do ano, será comunicado 

no site do PREVGON. 

Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos membros presentes. Gonçalves, 13 de 

Dezembro de 2024. 
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